
MENSAGEM Nº 5J.,Z 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 
sancionar o Projeto de Lei nº 4.676, de 2019, que "Altera a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, para 
conferir caráter voluntário à adesão ao sistema de certificação que especifica". Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nºJ6.Á/2j, 
de 6 de junho de 2026. 

Brasília, !J de junho de 2026. 


